
 

 

 
 

 

Curitiba, 17 de dezembro de 2025. 

À 

B3 S.A. Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”)  

A/C Sra. Ana Lúcia Pereira 

Superintendência de Listagem e Acompanhamento de Empresas 

 

Ref.  B3 INFORMA de 17/12/2025 

Assunto: Esclarecimentos sobre oscilação atípica 

 

Prezado (a) Senhor (a), 

 

Tendo em vista as últimas oscilações registradas com os valores mobiliários de emissão da 

Companhia, considerando que no âmbito do Plano de Trabalho do Acordo de Cooperação Técnica, 

firmado pela CVM e B3 em 13/12/2011 e atualizado em 05/08/2025, a B3 informa a ocorrência de 

oscilações registradas com os valores mobiliários de emissão dessa empresa, conforme quadro 

abaixo, considerando o art. 6º, § único da RCVM 44/21, se há algum fato do conhecimento de V.Sa. 

que possa justifica-los. 

 

A esse respeito, a Inepar esclarece que não há nenhum fato de nosso conhecimento, que justifique o 

aumento do número de negócios e da quantidade de ações de emissão da Companhia negociada nas 

datas indicadas, havendo de se observar que a Companhia tem hoje em seu portfólio mais de 8.000 

acionistas. 

Ressaltamos quanto às operações da Companhia que todos os fatos e relatos se encontram devidamente 

divulgados ao mercado nos termos do artigo 2º da resolução CVM 44/2021. 

 

Com os devidos esclarecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 

Manacesar Lopes dos Santos 

Diretor de Relações com Investidores da  

Inepar S.A. Indústria e Construções – Em Recuperação Judicial 


